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DECISÃO ADMINISTRATIVA FINAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 01/2023 

 

OBJETO: Apuração dos fatos e motivos ensejadores dos atrasos na execução da obrigação 

assumida pela empresa A P HAIKAL, CNPJ: 30.963.976/0001-20, com indicação das respectivas 

responsabilidades e aplicação das penalidades devidas. 

 

O MUNICÍPIO DE RODEIRO, inscrito no CNPJ do MF sob nº 18.128.256/0001-44, localizada à 

Praça São Sebastião, 215 – Centro, Rodeiro – MG, representada pelo Sr.Prefeito Municipal José Carlos 

Ferreira, Brasileiro, casado, portador da carteira de identidade RG nº MG-4.680.424 - PC/MG, e CPF nº 

610.085.406-68, residente e domiciliado na Rua Francisco de Assis Correa, nº 234, Boa Esperança, 

Rodeiro-MG, ratifica a decisão anteriormente exarada nos autos do Processo em epigrafe, pelos seguintes 

fatos e fundamentos a seguir aduzidos: 

 

A empresa após devidamente notificada não apresentou defesa em nenhuma das oportunidades 

deste processo, confirmando ainda mais a desídia da empresa em sequer apresentar argumento contra 

qualquer tipo de penalização. 

Segundo parecer apresentado pela Procuradoria do Município restou evidente o aspecto fático 

com a própria ausência de defesa da empresa e o aspecto jurídico diante da ausência de justificativa 

plausível que enseje tal conduta. 

Restou comprovado que a empresa prejudicou o regular andamento dos serviços públicos. 

Por todo o exposto, fica aplicada a sanção constante no inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93, c/c 

art.7o da Lei no 10520/2002, a empresa A P HAIKAL, CNPJ: 30.963.976/0001-20, conforme a seguir:  

 - Suspensão do direito de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 

de Rodeiro, pelo prazo de 02(dois) anos. 

Providencie-se a publicação na imprensa oficial e registre-se, no Cadastro de Fornecedores do 

Município e órgãos competentes, as penalidades aplicadas. 

     

Rodeiro, 18 de setembro de 2023. 
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